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Florianópolis, 12 de março de 2026.
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor
JORGINHO DOS SANTOS MELLO
Governador do Estado
Nesta          
 
 
 
 
Senhor Governador, 
 
 
 
                        Encaminho a Vossa Excelência cópia da Indicação nº 0143/2026, de
autoria do Senhor Deputado Napoleão Bernardes, sugerindo que sejam adotadas
medidas para regulamentar e padronizar prazo recursal claro e razoável no âmbito do
Programa Universidade Gratuita, bem como instituir canal formal e transparente para
complementação de documentos, assegurando aos candidatos o direito ao saneamento
de pendências antes do indeferimento definitivo da inscrição, em estrito cumprimento à
Lei Complementar nº 831/2023.
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente
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